PARECER N° 1667, DE 2013
DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 501, de 2012
De autoria do Deputado Marco Aurélio de Souza e outros, o projeto em epígrafe dispõe sobre o restabelecimento da condição de contribuinte do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE de servidores aposentados e pensionistas.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta para receber emendas ou substitutivos.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que a analisou quanto aos aspectos legais das novas normas fixadas pela Lei 14.707/12, manifestando-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 501, de 2012, mas com uma proposição Substitutiva, visando delimitar o prazo para que os servidores retornem à condição de contribuinte do IAMSPE, pois se houver ausência desse prazo, permitir-se-ia que qualquer aposentado ou pensionista solicite sua inclusão ou exclusão a qualquer tempo.  
Compete-me, em prosseguimento ao processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 8 do artigo 31 do já citado regimento.

Relata o autor do Projeto que atualmente, o IAMSPE considera irreversível o pedido de cancelamento de sua inscrição.

Entretanto, não há razoabilidade nessa conduta, porque não há prejuízo ao erário no retorno do servidor, uma vez que ele passará a sofrer descontos em seu holerite, remunerando assim o IAMSPE. 

Portanto, o intuito do projeto é de atualizar a legislação vigente pertinente ao assunto, adequando-a a realidade dos servidores aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo e atendendo os ditames constitucionais que consagram o direito à saúde e à vida.
Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 501, de 2012, apresentado na sua forma original, sendo contrário ao Substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
É o parecer.

a) Gerson Bittencourt – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição, e contrário ao substitutivo apresentado pela CCJR.

Sala das Comissões, em 28-5-2013.

a) Telma de Souza – Presidente
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